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COMISSÃO DE  ORÇAMENTO,FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO.

A Sua Excelência o Senhor

Deputado Júliocesar Filho

Assunto: Designação para relatoria

                   Senhor Deputado,

                   Conforme prevê o art. 65, inciso IV, da Resolução nº 389, de 11 de dezembro de 1996

(Regimento Interno da ALECE), designamos Vossa Excelência para relatar:

Matéria: SIM

Emendas: NÃO

Regime de Urgência: NÃO.

Solicitamos observar os prazos estabelecidos no art. 303, do Regimento Interno, conforme abaixo:
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Art. 303....

II - a elaboração deverá ser concluída em 60 (sessenta) dias, exigindo-se maioria

absoluta para a sua aprovação, regendo-se, em tudo o mais, pelas normas do

processo legislativo;

 

            Outrossim, solicitamos que a proposição seja devolvida à Comissão, tão logo seja emitido o

parecer de Vossa Excelência.

            Atenciosamente,

 

TIN GOMES

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE ORÇAMENTO E FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO
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GABINETE DO DEPUTADO JULIOCESAR FILHO

PARECER
03/07/2019

COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO

 

PARECER SOBRE A MENSAGEM N° 42/2019,

oriunda da Mensagem nº 8.383, do Poder Executivo   e EMENDAS

 

“DISPÕE SOBRE AS DIRETRIZES PARA A
ELABORAÇÃO E EXECUÇÃO DA LEI
ORÇAMENTÁRIA PARA O EXERCÍCIO DE
2020.”

 

PARECER

 

I – RELATÓRIO

( )exposição da matéria – Art. 102, §1°, I, do Regimento Interno

Trata-se da  oriunda da Mensagem nº 8.383, proposta pelo Poder Executivo, aMensagem nº 42/2019,
qual dispõe sobre as diretrizes para a elaboração e execução da Lei Orçamentária para o exercício de
2020 .e suas Emendas

 

É o relatório.

 

II- ANÁLISE
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Quanto à admissibilidade jurídico-constitucional, nenhum óbice impede a tramitação do projeto em
exame, que atende aos pressupostos constitucionais de competência legislativa estadual e de iniciativa do
Poder Executivo, conforme disposto no art. 60, alínea “e” e art. 88, inciso III e XV da Constituição
Estadual do Ceará, in verbis:

Art. 60. Cabe a iniciativa de leis:

I – aos Deputados Estaduais;

II – ao Governador do Estado;

(...)

§2º São de iniciativa privativa do Governador do Estado as
leis que disponham sobre:

a)   criação de cargos, funções ou empregos públicos na
administração direta, autárquica e fundacional, e de empregos
nas empresas públicas e sociedades de economia mista
prestadoras de serviços públicos, ou aumento de sua
remuneração;

b) servidores públicos da administração direta, autárquica e
fundacional, seu regime jurídico, provimento de cargos,
estabilidade e aposentadoria de civis e militares, seu regime
jurídico, ingresso, limites de idade, estabilidade, direitos e
deveres, reforma e transferência de policiais militares e de
bombeiros militares para a inatividade;

c) criação, organização, estruturação e competências das
Secretarias de Estado, órgãos e entidades da administração
pública direta e indireta, concessão, permissão, autorização,
delegação e outorga de serviços públicos;

d) concessão de subsídio ou isenção, redução de base de cálculo,
concessão de crédito presumido, anistia ou remissão, relativos a
impostos, taxas e contribuições;

e) matéria orçamentária.

 

Art. 88. Compete privativamente ao Governador do Estado:

III - Iniciar o processo legislativo, na forma e nos casos
previstos nesta Constituição.

XV - enviar à Assembleia Legislativa o plano plurianual, o
projeto de lei de diretrizes orçamentárias e as propostas de
orçamentos previstos nesta Constituição;

 

Importante salientar, que o art. 203, § 2º, inciso I, da Constituição do Estado do Ceará, dispõe que o
Projeto de Lei de Diretrizes Orçamentárias deverá ser encaminhado pelo Executivo à Assembleia até dois
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de maio do ano que precederá à vigência do orçamento anual subsequente. Desta feita, observar-se que
foram atendidos todos os requisitos constitucionais formais, assim, vejamos o que preceitua o art. 203 da
Constituição do Estado do Ceará. :In verbis

Art. 203. O Estado programará as suas atividades financeiras
mediante leis de iniciativa do Poder Executivo, abrangendo:

I - plano plurianual;

II - diretrizes orçamentárias;

III - orçamentos anuais.

(...)

§ 2° A lei de diretrizes orçamentárias definirá as metas e
prioridades deduzidas do plano plurianual, a serem
aplicáveis no exercício de atividades administrativas em
geral, incluindo as despesas de capital para o exercício
financeiro subsequente, orientará a elaboração da lei
orçamentária anual, assegurada a ordem cronológica
prevista no plano plurianual, disporá sobre as alterações na
legislação tributária e estabelecerá as diretrizes políticas
para observância pelas agências financeiras oficiais de
fomento, observadas as seguintes normas:

I - o projeto de lei de diretrizes orçamentárias deverá ser
encaminhado pelo Executivo à Assembleia até dois de maio
do ano que precederá à vigência do orçamento anual
subsequente;

II - a elaboração deverá estar concluída em sessenta dias,
exigindo-se maioria absoluta para a sua aprovação, regendo-se
em tudo o mais pelas normas do processo legislativo;

*III - o Poder Executivo publicará, no prazo de trinta dias, após
a expiração de cada bimestre, relatório resumido da execução
orçamentária, prestando esclarecimentos que lhe sejam
requisitados pela Assembleia Legislativa ou pelo Tribunal de
Contas;

IV - os planos e programas estaduais serão elaborados,
refletindo as conformações regionais e setoriais, em consonância
com o plano plurianual, sendo apreciados pela Assembleia, que
assegurará a sua compatibilização.

 

Conforme preceitua a Constituição do Estado do Ceará, compete a Assembleia legislativa, com a devida
sanção do Governo do Estado, dispor acerca de matérias de competência do Estado do Ceará, senão
vejamos:

Art. 50. Cabe à Assembleia Legislativa, com a sanção do
Governador do Estado, dispor acerca de todas as matérias de
competência do Estado do Ceará, especialmente sobre:
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(...)

II - plano plurianual, diretrizes orçamentárias, orçamento
anual, operações de crédito e dívida pública;

 

Não é demais observar que a proposta em análise ainda encontra respaldo na Lei nº 13.875/00, :in verbis

Art. 3º Para os fins desta Lei, a Administração Pública Estadual
compreende os órgãos e as entidades que atuam na esfera do
Poder Executivo, os quais visam atender às necessidades
coletivas.

§1º O Poder Executivo tem a missão básica de conceber e
implantar políticas públicas, planos, programas, projetos e
ações que traduzam, de forma ordenada, os princípios
emanados da Constituição, das Leis e dos objetivos do
Governo, em estreita articulação com os demais Poderes e os
outros níveis de Governo.

§2º As ações empreendidas pelo Poder Executivo devem
propiciar a melhoria e o aprimoramento das condições
sociais e econômicas da população do Estado, nos seus
diferentes segmentos, e a integração do Estado ao esforço de
desenvolvimento nacional.

 

 É de bom alvitre salientar, que a Lei de Diretrizes Orçamentárias - LDO tem como  principal finalidade
orientar a elaboração dos orçamentos fiscais e da seguridade social e de investimento do Poder Público,
incluindo os Poderes Executivo, Legislativo, Judiciário e as empresas públicas e autárquicas. O projeto de
Lei que dispõe sobre as diretrizes orçamentárias para o exercício de 2020 foi encaminhado pelo
Governador do Estado do Ceará, por intermédio da Mensagem nº 8.383, de 30 de abril de 2019, em
cumprimento ao dispositivo do art. 203, § 2º, I, da Constituição Estadual do Ceará.

O Projeto, elaborado em consonância com a Constituição Estadual e com a Lei Complementar nº 101, de
4 de maio de 2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal), foi remetido à Comissão de Orçamento Finanças e
Tributação (COFT) para análise, conforme estabelece o Regimento Interno da Assembleia  Legislativa do
Estado do Ceará – Resolução nº 389, de 11 de dezembro de 1996.

Esta Lei compreende as metas e prioridades da administração pública, incluindo as despesas de capital
para o exercício financeiro subsequente, disporá sobre as alterações na legislação tributária e estabelecerá
a política de aplicação das agências financeiras oficiais de fomento.

Verificamos que a LDO, lei de caráter transitório, é válida a partir de sua publicação, orientando a
elaboração da LOA, e para o exercício a que se refere, para eventuais alterações na LOA ou fiscalização
do Orçamento executado, ao confrontar com as metas previstas na LDO.

A LDO, conforme já dito, estabelece as prioridades e metas da Administração Pública Estadual,
determina a estruturação e execução da LOA/2020, dispõe sobre a legislação dos tributos, sobre a política
de recursos humanos, bem como, sobre a dívida pública no âmbito do Estado do Ceará.

Na mensagem do Poder Executivo, verificamos que o Anexo de Metas Fiscais da Lei de Diretrizes
Orçamentárias para 2020, estabelece as metas anuais evidenciando a consistência delas com as premissas
e os objetivos da política econômica estadual e nacional, bem como a condução da política fiscal para os
próximos exercícios e a avaliação do desempenho fiscal dos exercícios anteriores.
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O crescimento da economia mundial para o ano de 2019, conforme projeção do Fundo Monetário
Internacional (FMI), está previsto em uma taxa de 3,3%, este desempenho mostra-se um inferior à taxa de
3,6% verificada no ano de 2018. Estas estimativas vêm sendo influenciadas por um crescimento mais
forte da demanda interna nas economias desenvolvidas, a destacar Estados Unidos, Alemanha, França e
Espanha, e pelos países emergentes, como a Índia e China.

O PIB do Brasil cresceu 1,1%, em 2018, puxado pelo setor agropecuário (1,3%), seguidos do setor de
indústria (0,6%) e do setor da agropecuária (0,1%). O consumo das famílias registrou aumento de 1,9%,
em decorrência das reduções da SELIC, taxa de inflação e nível de endividamento das famílias. Estes
fatores aumentaram o poder de compra das famílias no qual favoreceu o crescimento do comércio em
2,3%, beneficiando assim o crescimento dos serviços. A indústria foi beneficiada pelos crescimentos da
indústria de transformação (1,3%) e da indústria extrativista (1,3%), puxada pela alta da extração de
minérios ferrosos. Para os anos de 2021 e 2022, o ritmo de crescimento da economia mundial deve-se
manter num nível próximo de 3,7%. Ainda assim, a taxa de desemprego diminuiu para 7,8%, sendo o
menor nível desde o início de 2009, bem como uma baixa inflação de 1,9% e uma taxa de juros nula.
Esses fatores contribuem para uma estimativa de crescimento do PIB na região, em 2019, de 1,3% e
1,5%, em 2020.

Entretanto, a magnitude do crescimento econômico para o Brasil e o Ceará, para o período 2020-2022,
está bem limitada em decorrência do alto déficit orçamentário do Governo Federal. O Governo Federal
precisa dar os primeiros resultados de redução do déficit para que se apresente uma trajetória decrescente
da dívida pública no médio e longo prazos, e a reforma da previdência é o principal elemento para tal
objetivo, sendo a condição mais importante para o aumento da confiança dos empresários e investidores
estrangeiros, e consequentemente o aumento dos investimentos privados, tornando os crescimentos
econômicos do Brasil e do Ceará sustentáveis para os próximos anos.

Diante dos dados abordados, o Instituto de Pesquisa e Estratégia Econômica do Ceará - IPECE, projetou
para o período 2019 – 2022, taxas de crescimento do PIB estadual de 2,0% para 2019, 3,1% para 2020,
2,79% para 2021 e 2,8% para 2022, iguais ou superiores às taxas previstas de crescimento do PIB
nacional. Em resumo, os indicadores macroeconômicos para projeção das metas fiscais da LDO – 2020
são os seguintes: 

 

Tabela 1 – Variáveis Macroeconômicas Projetadas – 2019 a 2021

  2019 2020 2021

Taxa de Inflação (IPCA) (%) 3,89 4,0 3,75

Taxa de crescimento - PIB Brasil (%)  2,0 2,78 3,0

Taxa de crescimento - PIB Ceará (%) 2,0 3,1 3,5

PIB Ceará (R$ Milhões) 161.167 172.810 196.576

Câmbio (R$/US$) – Média 3,7 3,75 3,85

Taxa de Juros SELIC - Fim do Período (%a.a.)6,5 7,5 8,0
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Fonte: Relatório Focus/BACEN (23/03/19) e
IPECE PECE  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Considerando estas premissas macroeconômicas, foi projetado, para o período de 2020 a 2022, uma
Receita Tributária de R$ 46,7 bilhões. Deste montante destaca-se o ICMS, principal tributo estadual, com
previsão de arrecadação de R$ 42,6 bilhões.

Com relação às Transferências Correntes, vale destacar o Fundo de Participação dos Estados – FPE que,
ao longo período, espera-se arrecadar um montante de R$ 23,5 bilhões.

Todavia, o   valor   estimado  do  FPE  acima  pode  sofrer   variações  em  virtude  de mudanças  na 
legislação,    inserção  ou  retirada  de  estímulos  pelo  Governo  Federal  a determinados  setores  ou 
queda   na   arrecadação   em   virtude   do   arrefecimento   da   atividade econômica,   o que requer um
acompanhamento maior pelo Estado das medidas adotadas pela União.

No que tange as Operações de Crédito há uma perspectiva de se arrecadar o montante de R$ 5 bilhões no
período iniciado em 2018 até o final de 2021.

 Desse valor encontram-se recursos dos mais diversos agentes financeiros nacionais como BNDES, Caixa
Econômica Federal, Banco do Brasil, além de agentes internacionais como BID, BIRD, KFW e CAF.
Para as operações de crédito tem-se como perspectiva de se arrecadar o montante de R$ 4,1 bilhões no
período iniciado de 2019 até o final de 2022.

Ressalta-se que o cenário macroeconômico desenhado para os próximos anos destaca um crescimento
econômico tanto a nível nacional, quanto a nível local. As previsões até 2022 indicam um crescimento
consistente e gradual que impactarão de forma direta as perspectivas de arrecadação do tesouro estadual.
Dessa forma as despesas foram organizadas contemplando essas perspectivas ao longo do período
2020/2022.

Além disso, procurando manter o equilíbrio financeiro do tesouro estadual foi previsto para as despesas
com pessoal (2020 a 2022) um montante de R$ 39.5 bilhões observando a previsão de concursos, a 
possibilidade  de  reposição  salarial  limitada  ao  valor  do  IPCA, eventual  alteração em  Planos  de 
Cargos  e  Carreiras e  as  despesas  previdenciárias  que ocorrerão até 2022.

Já em relação às  outras  despesas  correntes,  R$ 32,8  bilhões  foram  programados (2020  a  2022) 
principalmente  para  manter  em  funcionamento  a  “máquina  pública”,  os equipamentos disponíveis à
sociedade e outros que serão disponibilizados no período como Unidades  de  Pronto  Atendimento – 
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UPAs,   Policlínicas,   Escolas   regulares,   Delegacias, Cadeias, Penitenciárias, Centro de Formação
Olímpica dentre outros, além de contemplar os recursos destinados constitucionalmente aos municípios.

Para o pagamento dos Juros e Amortização das dívidas foi previsto de 2020 a 2022, um montante de R$
5,3 bilhões  em  função,  principalmente,  das  operações  de  crédito anteriormente  contratadas  que 
objetivam  a  realização  dos  investimentos  estruturantes necessários ao Estado.

Tão importante quanto manter os serviços postos a disposição da sociedade cearense em funcionamento é
garantir a finalização dos investimentos ainda em execução, bem como expandir, de forma equilibrada e
sustentável, a atuação do Estado. Dessa forma, considerando os investimentos e as inversões financeiras,
estão previstos de 2020 a 2022 recursos na ordem de R$ 7,9 bilhões, oriundos das mais variadas fontes de
recursos.

Na perspectiva de continuidade da implantação de projetos estruturantes pelo Estado, vale destacar:

Implantação da Linha Leste do Metrô de Fortaleza;
Execução e Supervisão do Cinturão das Águas;
Ampliação do Terminal Portuário do Pecém;
Construção de Unidades Habitacionais;
Restauração e Pavimentação de Rodovias.

 

Além destes importantes projetos de infraestrutura e logística, o Estado também destinará parte de seus
recursos para outras áreas como: saúde, habitação, educação, segurança hídrica e a segurança pública.
Assim são previstos investimentos na Construção de Unidades Habitacionais, a Implantação de Cisternas
e Sistemas de Abastecimento de Água, a Reforma e Implantação de Hospitais e Escolas e o
Aparelhamento e a Modernização da Segurança Pública Estadual. Esses projetos aliados a outras políticas
de Enfrentamento às Drogas, de Superação da Extrema Pobreza, do Pacto pelo Ceará Pacífico e de
Convivência com a Seca serão norteadores para o desenvolvimento do Estado nos próximos anos.

Destarte, o projeto em questão tem como escopo a observância do princípio da legalidade administrativa,
consubstanciada na necessidade de autorização através de lei específica para a efetivação da medida
pretendida, sendo inteiramente viável do ponto de vista jurídico-constitucional, quer em relação a sua
iniciativa, quer na sua formalização.

Da mesma forma, nada há que se lhe oponha no plano da regimentalidade e técnica legislativa.

Além disso, o projeto está de acordo com a Lei Complementar nº 95, de 1998, com as alterações
introduzidas pela Lei Complementar nº 107, de 2001, que dispõe sobre os preceitos da boa técnica
legislativa na legislação pátria.

Quanto aos aspectos normativos e impeditivos da continuidade deste projeto de lei, não há qualquer
propositura em regime de tramitação ou lei aprovada no Estado do Ceará versando sobre o objeto deste
projeto, que impeça ou barre a aprovação de tal medida.

 

DAS EMENDAS

 

Trata-se do parecer sobre as  à Mensagem nº 42/2019, oriunda da mensagem nº 8.383/2019,EMENDAS
proposta pelo Poder Executivo, a qual dispõe sobre as diretrizes para a elaboração e execução da Lei
Orçamentária para o exercício de 2020.
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As emendas em exame foram proposta em consonância com Constituição Estadual e o Regimento Interno
deste Poder, :in verbis

 

Art. 223. As Emendas são Aditivas, Supressivas,
Modificativas, Substitutivas e de Redação.

§ 1º Emenda Aditiva é a proposição que acrescenta algo à
outra proposição.

...

§ 6º A anexação de emenda será feita, de ofício, pelo
Presidente da Assembleia ou a requerimento de Comissão ou

.Deputado

Art. 226. As emendas poderão ser apresentadas somente
enquanto as proposições estiverem em pauta e nas
Comissões, ressalvado o disposto no art. 210, § 1°, deste
Regimento.

 

Destarte, as emendas em questão têm como escopo a observância do princípio da legalidade
administrativa, consubstanciada na necessidade de autorização específica para a efetivação da medida
pretendida, sendo inteiramente viável do ponto de vista jurídico-constitucional, quer em relação a sua
iniciativa, quer na sua formalização.

Da mesma forma, nada há que se lhe oponha no plano da regimentalidade e técnica legislativa.

Ressalte-se que, das emendas apresentadas pelos parlamentares, boa parte refere-se às transferências de
recursos financeiros pelos poderes e órgãos da Administração Pública do Estado para entes públicos,
como também para pessoas jurídicas do setor privado ou pessoas físicas.

 

 

 

 

RESUMO DO PARECER SOBRE AS EMENDAS

 

 

 

FAVORÁVEL

FAVORÁVEL
C O M
MODIFICAÇÕES

 

CONTRÁRIO

 

RETIRADAS PELOS
AUTORES
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13 Emendas 12 Emendas 38 Emendas 14 Emendas

 

 

 

Ante o exposto, voto as emendas, na forma abaixo descritas, do Projeto de Lei encaminhado por meio da
Mensagem n.º 42/2019 , oriunda da mensagem nº 8.363/2019, de autoria Poder Executivo do Estado do
Ceará.

 

 

EMENDAS COM PARECER FAVORÁVEL

PROJETO DE LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 2020

 

EMENDA DEP.(A)
AUTOR(A)

PROPOSTA REDAÇÃO PROPOSTA

N º  0 6
Modificativa

Nelinho

Modifica o parágrafo 5º do art.
19, da proposição nº 42/2019,
oriundo da Mensagem nº
8.383.

§ 5º As informações de que trata o
parágrafo anterior ficarão disponíveis em

 180 (cento e oitenta) dias contados daaté
publicação desta Lei.

 

Nº 11

Aditiva

Audic Mota

Acrescenta o parágrafo ao art.
21 do PL  42/2019, oriundo da
Mensagem 8.383, de autoria do
Poder Executivo.

Art. 21. [...]

Parágrafo único. Será disponibilizado, em
até 30 dias da aprovação desta Lei, senha
de acessos aos sistemas para membros do
Poder Legislativo.

 

 

 

Nº 31

Modificativa

 

 

Leonardo
Araújo

 

 

 

Modifica o Parágrafo Único do
art. 4º do PLDO 2020.

Parágrafo Único. Além dos resultados,
objetivos e premissas do Plano Plurianual
2020-2023, a Lei Orçamentária Anual
2020, bem como sua execução, deverá se
pautar pela transparência, mediante a
disponibilização das informações
necessárias ao   acompanhamento da
execução orçamentária, inclusive por meio
eletrônico, nos sítios oficiais do Estado, em
linguagem clara e acessível à população, 
como também, que essas informações
sejam disponibilizadas aos deficientes
visuais por meio de sistemas de
acessibilidade.

172 de 261



 

 

 

Nº 32

Modificativa

 

 

Leonardo
Araújo

 

 

 

Modifica o § 2º do artigo 78 do
PLDO 2020.

§ 2º. O Portal da Transparência deverá ser
divulgado nos principais meios de
comunicação do Estado como forma de
incentivar a sociedade a consultá-lo, 
devendo ser adaptado para se integrar
como tecnologias acessíveis para
deficientes visuais.

 

 

Nº 34

Aditiva

 

Leonardo
Araújo

 

 

Acrescenta o inciso VIII ao §
2º do artigo 18 do PLDO 2020.

VIII - disponibilização de informações, em
meio eletrônico, com a utilização de
ferramentas ou sistema de acessibilidade,
permitam aos deficientes visuais
compreender e monitorar os gastos
públicos.

 

 

Nº 35

Modificativa

 

Leonardo
Araújo

 

 

Modifica o caput do artigo 91
do PLDO 2020.

Art. 91. A elaboração do Projeto de Lei
Orçamentária para o exercício financeiro,
com fundamento na Constituição Federal,
será realizada segundo os princípios da
democracia, da justiça social, da
transparência, da unidade, da
universalidade, da anualidade, da
exclusividade, do equilíbrio, da clareza,
com a participação da sociedade civil do
Estado do Ceará.

 

 

 

 

 

Nº 36

Modificativa

 

 

 

 

Leonardo
Araújo

 

 

 

 

 

Modifica o caput do artigo 15
do PLDO 2020.

Art. 15. Os recursos destinados à
publicidade e ao apoio cultural deverão
fortalecer veículos públicos, comunitários,
independente e privados, em conformidade
com o que dispõe o art. 157 da
Constituição do Estado do Ceará, garantida
a transparência das parcerias firmadas pela
Administração Pública, regidas pela Lei
Federal nº 13.019, de 31 de julho de 2014,
ou segundo o regramento da Lei Federal nº
8.666, de 21 de junho de 1993 – Lei das
licitações e contratos públicos, e Lei
Complementar nº 101, de 4 de maio de
2000 - Lei de Responsabilidade Fiscal.

 

Nº 43

Aditiva

Vitor Valim

 

Acrescenta o parágrafo 2º à
redação do artigo 4º da
Proposição n.º 42/2019,
oriundo da Mensagem
8.383/2019.

§ 2º Além dos objetivos e premissas
indicados no presente artigo, a Lei
Orçamentária Anual 2020 também deverá
se pautar pela busca da atenuação da
desigualdade social e da integração
intermunicipal, como finalidades a serem
igualmente priorizadas.
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Nº 56

Modificativa

Erika Amorim

 

Altera o parágrafo 1º, do artigo
51, do Projeto de Lei, oriundo
da Mensagem 8.383/2019.

§ 1º. O chamamento público previsto na
alínea “b” do inciso I deverá ser divulgado
por meio de edital, contendo
expressamente os critérios de seleção, 
considerando, como um dos critérios de
seleção, o cumprimento da Lei de
Apredizagem (Lei Federal nº 10.097, de

.19 de dezembro de 2000)

 

Nº 57

Modificativa

Elmano Freitas

 

Altera o §5º do art. 18 do
Projeto de Lei, oriundo da
Mensagem 8.383/2019

 

Disponibilizar a peça
orçamentária (LDO, LOA e
PPA) por 10 anos na internet.

§ 5º Em observância ao Princípio da
Economicidade, o Poder Executivo poderá,
nos moldes da lei maior, promover a
publicação oficial da Lei de Diretrizes
Orçamentárias, seus anexos, da Lei
Orçamentária Anual e do PPA na internet,
na página da SEPLAG, em substituição à
publicação impressa, que deverá estar
acessível a todos por, no mínimo, 10 (dez)

, sob pena de nulidade do seuanos
disposto.

Nº 72

Aditiva

Delegado
Cavalcante

Acrescenta dispositivo ao
Projeto de Lei 42/2019,
oriundo da Mensagem 8.383 de
autoria do Poder Executivo. 
Acrescenta o inciso VI ao Art.
43

VI   - de receitas compensatórias advindas
do Governo Federal.

 

 

Nº 74

Modificativa

 

Delegado
Cavalcante

 

Modifica dispositivo ao projeto
de lei 42/2019, oriundo da
Mensagem 8.383, de autoria do
Poder Executivo.

 

Modifica o parágrafo 1º do Art.
55

 

§ 1º Serão prioritárias as análises dos
planos de trabalho e as liberações de
créditos correspondentes, dos projetos
oriundos do Programa de Cooperação
Federativa – PCF, destinadas às ações de
saúde, à segurança pública e defesa

  de convivência com a estiagem e associal,
referentes a convênios e instrumentos
congêneres já celebrados com o Estado ou
a União, em andamento.

 

Nº 76

Aditiva

 

Delegado
Cavalcante

Adiciona dispositivo ao projeto
de lei 42/2019, oriundo da
Mensagem 8.383 de autoria do
Poder Executivo.

Acrescenta o § 6º ao Art. 78

§ 6º. O Portal da Transparência divulgará
cópia de todos os contratos/convênios cujo
objetivo seja conceder crédito presumido
ou conceder anistia ou remissão de
qualquer imposto estadual.
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EMENDAS COM PARECER FAVORÁVEL COM MODIFICAÇÕES

PROJETO DE LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 2020

 

EMENDA DEP.(A)
AUTOR(A)

PROPOSTAREDAÇÃO PROPOSTA NOVA REDAÇÃO

 

N º  0 4
Modificativa

 

Nelinho

 

Modifica o
parágrafo 4º
do art. 19, da
proposição
nº 42/2019,
oriundo da
Mensagem
nº 8.383.

§ 4º O Poder Executivo Estadual disponibilizará
no Portal da Transparência, o acompanhamento
de  de infraestrutura do Estado,todas as obras
com apresentação de quadro demonstrativo dos
custos básicos e principais informações em
termos físicos e monetários que permitam a
avaliação e o acompanhamento da gestão, nos
termos do art. 50 da Lei Complementar nº
101/2000.

§ 4º O Poder Executivo Estadual
disponibilizará no Portal da Transparência,
o acompanhamento das obras de
infraestrutura do Estado cujos valores
sejam iguais ou superiores a R$ 5.
000.000,00 (  milhões de reais), comcinco
apresentação de quadro demonstrativo dos
custos básicos e principais informações em
termos físicos e monetários que permitam a
avaliação e o acompanhamento da gestão,
nos termos do art. 50 da Lei Complementar
nº 101/2000.

 

N º  0 8
Modificativa

 

Nelinho

 

Modifica o
inciso I e II
do art. 67, da
proposição
nº 42/2019,
oriundo da
Mensagem
nº 8.383.

Art. 67. [...]

I – no Poder Executivo: 48,6 % (quarenta e
oito vírgula seis por cento);
II – no Poder Judiciário: 6,0% (seis por cento);
III – no Poder Legislativo:  3,4 % (três vírgula
q u a t r o  p o r  c e n t o )
;                                                                              
IV – no Ministério Público: 2,0% (dois por
cento).

A r t .  6 7 .  [ . . . ]
I – no Poder Executivo: 48,6 % (quarenta
e oito vírgula seis por cento);
II – no Poder Judiciário: 6,0% (seis por
c e n t o ) ;
III – no Poder Legislativo: 3,4 % (três
vírgula quatro por cento), sendo: a) na
Assembleia Legislativa: 2,34% (dois
vírgula trinta e quatro por cento); b) no
Tribunal de Contas do Estado: 1,06 %
(um vírgula zero seis por
cento);                                                           

 

Nº 17

Aditiva

 

Renato
Roseno

 

Acrescenta o
parágrafo 3º
no artigo 25
da LDO.

§ 3º. Deverá ser esgotada a capacidade de
funcionamento das estruturas atuais em
detrimento dos investimentos em novas
estruturas de igual ou similar natureza.

§ 3º. O Estado priorizará, no que couber, a
capacidade de funcionamento das estruturas
atuais em detrimento dos investimentos em
novas estruturas de igual ou similar
natureza.

   

 
Art. 25. [...]

Parágrafo Único. As operações de crédito de que
trata o inciso VI deste artigo que forem

Art. 25. [...]

Parágrafo Único. Após o prazo
mencionado no inciso VI, finalizada a
concepção dos projetos e atendidas as
demais condições legais, observado seu
cronograma financeiro, os recursos
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N º  2 0
Modificativa

Renato
Roseno Altera o

parágrafo
único do
artigo 25 da
Mensagem
42/2019.

aprovadas pelo Senado Federal, observadas
as demais condições impostas pela Lei,
poderão ser incluídas no orçamento por meio de
emendas ou créditos adicionais.

 

relativos às operações de crédito poderão
ser incluídos no orçamento por meio de
emendas e créditos adicionais.

VI - incluídas dotações relativas às
operações de crédito não contratadas ou
cujas concepções dos projetos não
tenham sido finalizadas junto às

, até 30 de agostoinstituições financeiras
de 2019.

 

Nº 28

Aditiva

 

Walter
Cavalcante

 

Acrescenta o
Art. 43-A ao
Art. 43

 

Art. 43 - A.  Incluir na Lei Orçamentária Anual
(LOA) a destinação de recursos para compra do
Hospital São Lucas no Município de Crateús.

Art. 43 - A.  A Lei Orçamentária Anual está
autorizada a determinar recursos
orçamentários, para a aquisição de hospital
de média complexidade, na região do
Sertão Central de Crateús.

 

N º  3 3
Modificativa

 

Leonardo
Araújo

 

Modifica o
artigo 51,
§2º.

§ 2º. O chamamento público de que trata a alínea
“b” do inciso I será dispensado ou inexigível, nas
hipóteses previstas nos arts. 30 e 31 da Lei
Federal nº 13.019, de 31 de julho de 2014 e na
regulamentação estadual, devendo o extrato da
justificativa de ausência de realização de
chamamento público ser publicado, na mesma
data em que for efetivado, no sítio oficial da
administração pública na internet e,
eventualmente, a critério do administrador
público, também no meio oficial de
publicidade da administração pública, sob
pena de nulidade do ato de formalização de
parceria prevista nesta Lei.

§ 2º. O chamamento público de que trata a
alínea “b” do inciso I será dispensado ou
inexigível, nas hipóteses previstas nos arts.
30 e 31 da Lei Federal nº 13.019, de 31 de
julho de 2014 e na regulamentação
estadual, devendo o extrato do ato
declaratório da dispensa ou
inexigibilidade do chamamento público
ser publicado, na mesma data da
assinatura, no sítio eletrônico oficial da
administração na internet e,
eventualmente, a critério do
administrador público, também no meio
oficial de publicidade da administração
pública, sob pena de nulidade do ato de
formalização de parceria prevista nesta
Lei.

 

N º  4 1
Modificativa

 

Vitor Valim

 

Altera o
parágrafo 1º
do Art. 3º

Art. 3º [...]

§ 1º As metas fiscais poderão ser reajustadas na
Lei Orçamentária e na Execução Orçamentária,
desde que ocorrências macroeconômicas,
mudanças na legislação e outros fatores   no
percentual máximo de 25 % (vinte e cinco por

 que afetem as projeções das receitas,cento)
incluídos os critérios adotados para a estimativa
de arrecadação e

despesas previstas no anexo I desta Lei,
justifiquem  a necessidade dee comprovem
alterações.

Art. 3º [...]

§ 1º As metas fiscais poderão ser
reajustadas na Lei Orçamentária e na
Execução

Orçamentária, desde que ocorrências
macroeconômicas, mudanças na legislação
e outros fatores   que afetem as projeções
das receitas, incluídos os critérios adotados
para a estimativa de arrecadação e despesas
previstas no anexo I desta Lei, justifiquem e

 a necessidade de alterações.comprovem
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Nº 49

Modificativa

 

Vitor Valim

Altera o
caput do
artigo 17 da
Proposição
n.º 42/2019,
oriundo da
Mensagem
8.383/2019.

Art. 17. A Secretaria do Planejamento e Gestão –
SEPLAG, encaminhará à Assembleia Legislativa
do Estado do Ceará, em até 30 (trinta) dias após
a entrega do Projeto de Lei Orçamentária,
demonstrativo com a relação das obras com
valor igual ou superior a R$ 2.000.000,00 (dois
milhões de reais).

Art. 17. A Secretaria do Planejamento e
Gestão- SEPLAG, encaminhará à
Assembleia Legislativa do Estado do Ceará,
em até 30 (trinta) dias após a entrega do
Projeto de Lei Orçamentária, demonstrativo
com a relação das obras com valor igual ou
superior a R$ 5.000.000,00 (cinco milhões
de reais).

 

N º  5 1
Modificativa

 

 

 

 

 

 

O B S . :
Mesmo
conteúdo
da Emenda
4.

 

Vitor Valim

 

Altera o
parágrafo 4º
do artigo 19
d a
Proposição
n.º 42/2019,
oriundo da
Mensagem
8.383/2019.

§ 4º O Poder Executivo Estadual disponibilizará
no Portal da Transparência, o acompanhamento
das obras de infraestrutura do Estado cujos
valores sejam iguais ou superiores a R$ 5.
000.000,00 (  milhões de reais), comcinco
apresentação de quadro demonstrativo dos custos
básicos e principais informações em termos
físicos e monetários que permitam a avaliação e
o acompanhamento da gestão, nos termos do art.
50 da Lei Complementar nº 101/2000.

 

§ 4º O Poder Executivo Estadual
disponibilizará no Portal da Transparência,
o acompanhamento das obras de
infraestrutura do Estado cujos valores
sejam iguais ou superiores a R$ 5.
000.000,00 (  milhões de reais), comcinco
apresentação de quadro demonstrativo dos
custos básicos e principais informações em
termos físicos e monetários que permitam a
avaliação e o acompanhamento da gestão,
nos termos do art. 50 da Lei Complementar
nº 101/2000.

 

N º  5 8
Modificativa

 

Elmano
Freitas

 

Acesso aos
membros do
P o d e r
Legislativo
ao E-parceria
e ao SIMA.

 

Modifica o
caput do art.
21

Art. 21. Será assegurado aos membros do Poder
Legislativo o acesso ao sistema corporativo de
convênios e congêneres do Poder Executivo
Estadual e-Parcerias e ao Sistema Integrado de
Monitoramento e Avaliação – SIMA, 
apresentando as principais informações de
obras e serviços que permitam a avaliação e o
acompanhamento da gestão.

Art. 21. Será assegurado aos membros do
Poder Legislativo o acesso ao sistema
corporativo de convênios e congêneres do
Poder Executivo Estadual e-Parcerias e ao
Sistema Integrado de Monitoramento e
Avaliação – SIMA, apresentando
informações que permitam a avaliação e
o acompanhamento da gestão.

 

Nº 66

Aditiva

 

Walter
Cavalcante

 

Acrescenta o
parágrafo
único ao Art
15

Parágrafo único. Incluir na lei Orçamentária
Anual (LOA) a destinação de recursos para todos
os eventos religiosos que compõem o Calendário
Oficial do Estado do Ceará

Parágrafo único. A Lei Orçamentária
Anual(LOA) está autorizada a destinar
recursos para os diversos eventos

 religiosos, que compõem oculturais e
calendário oficial de eventos do Estado do
Ceará.
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N º  6 7
Modificativa

 

Elmano
Freitas

 

P o d e r
Legislativo =
3,4% despesa
com pessoal
sobre  a
Receita
Corrente
Líquida.

 

 

Modifica os
incisos I e II
do art. 67, da
proposição
nº 42/2019,
oriundo da
Mensagem
nº 8.383.

A r t .  6 7 .  [ . . . ]
I – no Poder Legislativo: 48,6 % (quarenta e
oito vírgula seis por cento);
II – no Poder Judiciário: 6,0% (seis por cento);
III – no Poder Legislativo: 3,4 % (três vírgula
quatro por cento), sendo: a) na Assembleia
Legislativa: 2,34% (dois vírgula trinta e
quatro por cento); b) no Tribunal de Contas
do Estado: 1,06 % (um vírgula zero seis por
cento);                                                           

A r t .  6 7 .  [ . . . ]
I – no Poder Executivo: 48,6 % (quarenta
e oito vírgula seis por cento);
II – no Poder Judiciário: 6,0% (seis por
c e n t o ) ;
III – no Poder Legislativo: 3,4 % (três
vírgula quatro por cento), sendo: a) na
Assembleia Legislativa: 2,34% (dois
vírgula trinta e quatro por cento); b) no
Tribunal de Contas do Estado: 1,06 %
(um vírgula zero seis por
cento);                                                           

 

 

 

 

EMENDAS COM PARECER CONTRÁRIO

PROJETO DE LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 2020

 

EMENDA
DEP. (A)

AUTOR(A)
PROPOSTA REDAÇÃO PROPOSTA

 

Nº 09
 

Audic Mota

 

Acrescenta dispositivo ao PL 
42/2019, oriunda da
Mensagem nº 8.383, de autoria

Art. . As emendas individuais de
parlamentares serão executadas no limite de
0,9 % (zero vírgula nove por cento) da
Receita Corrente Líquida prevista no projeto
encaminhado pelo Poder Executivo, sendo
que a metade deste percentual será destinada
a ações e serviços públicos de saúde ou
combate á seca. § 1º É obrigatória a
execução orçamentária e financeira das
programações a que se refere o caput deste
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 Aditiva do Poder Executivo no capítulo
III, seção II e renumera os
demais.

artigo, respeitadas as vedações constantes no
art. 28 desta lei. § 2º A execução do
montante destinado a ações e serviços de
saúde, inclusive custeio, será computada
para fins do cumprimento do art. 198, § 2º, II
da CF/88, vedada a destinação para
pagamento de pessoal e encargos sociais.

 

N º  1 0
Modificativa

 

Audic Mota

 

Altera dispositivo do Projeto
de Lei 42/19, oriundo da
Mensagem nº 8.383

 

Altera Art. 21

Art. 21. Será assegurado aos membros do
Poder Legislativo o acesso ao sistema
corporativo de convênios e congêneres do
Poder Executivo Estadual e-Parcerias e ao
Sistema Integrado de Monitoramento e
Avaliação – SIMA e ao Sistema de
Convênios e Congêneres do Ceará -
SINCOV

 

Nº 12

 Aditiva

 

Rena to
Roseno

 

Acrescenta o parágrafo 3º no
artigo 27 da LDO.

§ 3º. Na elaboração da Lei Orçamentária
Anual, deverão ser priorizados os recursos
para o cumprimento do art. 224 da
Constituição Estadual, garantindo-se o
necessário investimento no sistema de ensino
superior público do Estado do Ceará.

 

Nº 13

 Aditiva

 

Rena to
Roseno

 

Acrescenta o parágrafo 5º no
artigo 86 da LDO.

§ 5º. A concessão de subsídios de tarifas de
água e de esgoto às sociedades empresárias
com estabelecimento situado no Estado do
Ceará, por meio do Fundo de
Desenvolvimento Industrial, será suspensa
em períodos de escassez hídrica.

 

Nº 14

 Aditiva

 

Rena to
Roseno

 

Acrescenta o parágrafo 4º no
artigo 86 da LDO.

§ 4º. Os empréstimos e incentivos fiscais aos
quais se refere este artigo não poderão ser
concedidos às empresas cujos sócios,
diretores, administradores ou representante
legal sob qualquer título tenham sido
doadores nas últimas campanhas eleitorais
para Chefe de Executivo do Estado do Ceará.

 

Nº 15

 Aditiva

 

Rena to
Roseno

 

Acrescenta o parágrafo 3º no
artigo 86 da LDO.

§ 3º. Os empréstimos e incentivos fiscais aos
quais se refere este artigo não poderão ser
concedidos às empresas cujos responsáveis,
sócios, diretores, administradores ou
responsável legal sob qualquer título,
estejam envolvidos em crimes de lesão ao
erário.

 
   

§ 2º. O Estado do Ceará somente efetuará o
pagamento de créditos de natureza tributária
via ressarcimento ou outro instrumento
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Nº 16

 Aditiva

Rena to
Roseno

Acrescenta o parágrafo 2º no
artigo 86 da LDO.

jurídico relacionado aos incentivos
conferidos pelo Fundo de Desenvolvimento
Industrial, após a regular apuração do saldo
devedor do Estado e obedecida à ordem
cronológica de constituição de crédito.

 

N º  1 8
Modificativa

 

Rena to
Roseno

 

Altera o caput do artigo 33 da
Mensagem 42/2019.

Art. 33. A Lei Orçamentária consignará, no
mínimo, 30% (trinta por cento) da receita
proveniente de impostos, inclusive a
decorrente de transferências, à manutenção e
ao desenvolvimento da educação básica,
cumprindo e ampliando o disposto no art.
212 da Constituição Federal, e art. 216 da
Constituição Estadual.

 

Nº 19

 Aditiva

 

Rena to
Roseno

 

Acrescenta §4º ao art. 8º do
PLDO.

§ 4º. Integrará a relação do Anexo IV no
inciso II demonstrativo consolidado por
órgão, funções, subfunções, programas,
projetos e atividades, dos recursos destinados
às políticas públicas para combater a
desigualdade de gênero, em especial no que
tange à violência contra a mulher, à
igualdade nas condições de trabalho, aos
direitos sexuais e reprodutivos, à assistência
humanizada à gestação, ao parto e ao
puerpério.

 

N º  2 1
Modificativa

 

Rena to
Roseno

 

Modifica o parágrafo 4º no
artigo 2º.

Art. 2º.

§ 4º No Projeto e na Lei Orçamentária para
2020, os recursos destinados aos
investimentos   deverão, preferencialmente,
priorizar as conclusões dos projetos em
andamento, a funcionalidade e a efetividade
da infraestrutura instalada e, em caso de
investimentos voltados a novas unidades,
observar vazios assistenciais e o
planejamento da oferta regional das ações
governamentais, : I - aespecialmente
promoção da inclusão social; II - as ações de
saneamento básico; III - a humanização do
sistema penitenciário e socioeducativo; IV -
as ações para reduzir os índices de violência
e criminalidade; V -   as ações de
enfrentamento à crise hídrica e de promoção
da segurança alimentar; VI -   os
investimentos em educação e saúde.

 
   

"§ 2º. Na área de Educação, terão prioridade
os investimentos destinados à valorização
profissional, recuperação e modernização de
unidades escolares, garantido-se o
abastecimento de água e saneamento básico,
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Nº 22

 Aditiva

Rena to
Roseno

Acrescenta o parágrafo 2º no
artigo 25 da LDO.

a construção de novas unidades em
substituição àquelas que funcionem em
prédios alugados, bens como os destinados à
garantia da merenda escolar, priorizando-se
alimentos saudáveis, orgânicos e/ou
agroecológicos"(AC).

 

Nº 23

 Aditiva

 

Rena to
Roseno

 

Acrescenta os incisos VI, VII e
VIII no artigo 13.

VI - despesas com a admissão de pessoal sob
o regime especial de contratação, nos termos
do inciso IX do art. 37 da Constituição
Federal; VII - despesas com Contribuição
Patronal - Regime Próprio da Previdência
Social, incluindo as despesas de exercícios
anteriores relativas a esta contribuição; VIII -
despesas com Contribuição Patronal -
Regime Geral de Previdência Social,
incluindo as despesas de exercícios
anteriores relativas a esta contribuição(AC).

Nº 24

 Aditiva

Rena to
Roseno

Acrescenta a alínea “d” no
inciso II do artigo 8º..

d) demonstrativo dos efeitos, sobre as
receitas e as despesas, decorrentes de
isenções, anistias, remissões, subsídios e
benefícios de natureza financeira, tributária e
creditícia.

Nº 25

 Aditiva

Rena to
Roseno

Acrescenta o parágrafo 10 no
artigo 2º.

§ 10. A Lei orçamentária priorizará a
alocação de recursos para garantir a
execução do Plano Estadual de Educação.

 

Nº 26

 Aditiva

 

Rena to
Roseno

 

Acrescenta o parágrafo 4° no
artigo 12, renumerando os que
lhe seguem.

§ 4º. Os relatórios conterão indicação
nominal das empresas beneficiárias, o objeto
e respectivos valores das operações
realizadas pelo Fundo de Desenvolvimento
Industrial - FDI, até 31 de dezembro de
2018, bem como os retornos de pagamento
por parte das empresas beneficiadas, a
natureza do benefício fiscal concedido e
respectivos índices, a estimativa da perda de
arrecadação e justificativa.

 

Nº 27

 Aditiva

 

Audic Mota

 

Acrescenta dispositivo ao
Projeto de Lei n.º 42, oriundo
da Mensagem 8.383.

 

Acrescenta parágrafo único ao
Art. 43

Art. 43[...]

Parágrafo único. Sem prejuízo do disposto
no art. 23 desta lei, as dotações para
prestação de assistência médica, laboratorial
e hospitalar aos serviços públicos serão
fixadas de acordo com os aumentos
acumulados pelos insumos de saúde, sendo
utilizados para este fim, preferencialmente,
os recursos do imposto de renda retido na
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fonte, arrecadados dos próprios servidores
que compõem o produto previsto no art. 157,
Inciso I, da Constituição Federal.

 

Nº 29

 Aditiva

 

W a l t e r
Cavalcante

 

Acrescenta-se o §4º ao art. 12.

Art. 12 [...]

§4º. Incluir na Lei Orçamentária Anual
(LOA) a destinação de recursos para a
construção e melhoria de unidades
habitacionais, bem como a revitalização das
áreas urbanizadas ao seu entorno.

 

Nº 30

 Aditiva

 

W a l t e r
Cavalcante

 

Acrescenta-se o Parágrafo
Único ao art. 33º.

Parágrafo único. Incluir na Lei Orçamentária
Anual (LOA) a destinação de recursos para
emissão gratuita da carteira estudantil e o
fardamento da rede escolar pública Estadual
do ensino meio regular, de tempo integral e
profissionalizante.

 

 

Nº 37

 Aditiva

 

 

Rena to
Roseno

 

 

Acrescenta os parágrafos 3º e
4º no artigo 2º, renumerando
os que lhe seguem.

2º [...]

§ 3º. Além das disposições anteriores, a Lei
orçamentária priorizará   o efetivo
funcionamentos dos fundos: I - Fundo
Estadual da Criança e do Adolescente; II -
Fundo Estadual da Cultura; III - Fundo
Estadual de Combate à Pobreza; IV -  Fundo
Estadual de Assistência Social; V - Fundo de
Inovação Tecnológica - FIT; VI -   Fundo
Estadual de Políticas sobre Álcool e outras
Drogas; VII Fundo de Segurança Pública e
Defesa Socal do Estado do Ceará. § 4º. A Lei
Orçamentária conterá os demonstrativos
orçamentários consolidados dos fundos
mencionados no § 3º deste artigo.

 

Nº 38

 Aditiva

 

Audic Mota

 

Acrescenta dispositivo ao
Projeto de Lei n.º 42, oriundo
da Mensagem 8.383.

Art. ..

As dotações orçamentárias do Programa de
Cooperação Federativa - PCF serão
executadas observando o percentual mínimo
de 25% (vinte e cinco por cento) de recursos
disponíveis, no ato de sua criação, por
parlamentar.

Nº 39

 Aditiva
Audic Mota

Acrescenta dispositivo ao
Projeto de lei n.º 42, oriundo
da Mensagem 8.383.

§ 18º. As emendas parlamentares aprovadas
pela Assembleia Legislativa terão código
próprio que as identifique observado o
percentual mínimo de 25% (vinte e cinco por
cento) para sua execução.
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Nº 40

 Aditiva

 

Audic Mota

 

Acrescenta dispositivo ao
Projeto de Lei n.º 42, oriundo
da Mensagem 8.383.

Art.... As emendas parlamentares aprovadas
pela Assembleia Legislativa que destinam
recursos para as áreas de saúde e educação
deverão ter limite mínimo de 50% (cinquenta
por cento) de implantação, quando da sua
criação.

 

 

N º  4 2
Modificativa

 

 

Vitor Valim

 

 

Altera o parágrafo 3º do artigo
3º da Proposição n.º 42/2019,
oriundo da Mensagem
8.383/2019.

§ 3º Caso as ocorrências macroeconômicas,
mudanças na legislação e outros fatores que
afetem a projeção ou realização das receitas,
nos termos do anexo I desta Lei, venham a
alterar as metas fiscais ora estabelecidas,
deverá o Chefe do Poder Executivo
encaminhar à Assembleia Legislativa as
alterações realizadas por meio de relatório

, justificando e demonstrando odetalhado
impacto das alterações.

 

Nº 44

 Aditiva

 

Vitor Valim

Acrescenta as alíneas “d” e “e”
à redação do inciso II do artigo
8º da Proposição n.º 42/2019,
oriundo da Mensagem
8.383/2019.

Art. 8º [...]

d) demonstrativo de todo o passivo com
incentivos fiscais;   e) demonstrativo de
crédito das empresas junto ao Fisco.

 

Nº 45

 Aditiva

 

Vitor Valim

Acrescenta o parágrafo 18 à
redação do artigo 10 da
Proposição n.º 42/2019,
oriundo da Mensagem
8.383/2019.

Art. 10 [...]

§ 18º. As despesas referentes às Parcerias
Público-privadas deverão ser detalhadas em
relatório minucioso, de fácil acesso e
entendimento, evidenciando os dados
principais de cada parceria ajustada, para
acompanhamento e utilização das referidas
despesas.

 

 

Nº 46

 Aditiva

 

Vitor Valim

Acrescenta o parágrafo 19 à
redação do artigo 10 da
Proposição n.º 42/2019,
oriundo da Mensagem
8.383/2019.

§ 19º. Os critérios para liberação de valores e
créditos relativos a contratos celebrados
deverão ser idênticos, não privilegiando
quaisquer empresas, desde que possuam
finalidades congêneres.

 

Nº 47

 Aditiva

 

Vitor Valim

Acrescenta o parágrafo 4º à
redação do artigo 12 da
Proposição n.º 42/2019,
oriundo da Mensagem
8.383/2019.

§ 4º. Os programas e os projetos financiados
pelo FECOP e pelo FIT incentivarão a
implementação de políticas públicas
direcionadas ao diagnóstico e solução de
problemas geradores de alta vulnerabilidade
social, sendo prioridades da Administração
Pública Estadual.
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Nº 48

Aditiva

 

Vitor Valim

Acrescenta o parágrafo 5º à
redação do artigo 12 da
Proposição n.º 42/2019,
oriundo da Mensagem
8.383/2019.

§ 5º. Os programas e projetos financiados
pelo FECOP e FIT serão utilizados para
promover a redução das desigualdades,
garantindo formação cultural, educacional,
segurança pública e incentivando o
desenvolvimento sustentável.

Nº 50

 Aditiva
Vitor Valim

Acrescenta o parágrafo único à
redação do artigo 17 da
Proposição n.º 42/2019,
oriundo da Mensagem
8.383/2019.

Parágrafo único. No demonstrativo com a
relação das obras acima citadas, devem
constar os dados específicos, planilha
atualizada com estado atual e percentual de
conclusão.

 

Nº 52

Modificativa

 

Vitor Valim

 

Altera o parágrafo 2º do artigo
27 da Proposição n.º 42/2019,
oriundo da Mensagem
8.383/2019.

§ 2º. Entre os projetos em andamento, terão
precedência na alocação de recursos aqueles 
destinados a garantir recursos hídricos à
população diretamente afetada pela seca

, aqueles que apresentareme, em Sequência
maior percentual de execução física.

 

Nº 59

 Aditiva

 

Fernanda
Pessoa

 

Acrescenta o § 6º ao art. 55.

Art. 55 [...]

§ 6º. Incluir na Lei orçamentária Anual
(LOA) a destinação de recursos para a
construção  e manutenção de uma Central de
Tratamento de Resíduos Sólidos (CRT)

 

Nº 60

 Aditiva

 

Fernanda
Pessoa

 

Acrescenta o § 3º ao art. 55.

Art. 55 [...]

§ 3º.   Incluir na Lei Orçamentária Anual
(LOA) a destinação de recursos para
construção de unidades habitacionais

 

Nº 61

 Aditiva

 

Fernanda
Pessoa

 

Acrescenta o 43-B ao art. 43.

Art 43 -B. Incluir na Lei orçamentária Anual
(LOA) a destinação de recursos para
conclusão das policlínicas.

 

Nº 62

 Aditiva

 

Fernanda
Pessoa

 

Acrescenta o § 1º ao art. 47.

§ 1º. Incluir na Lei orçamentária Anual
(LOA) a destinação de recursos para
ampliação do serviço de abastecimento de
água para as reservas indígenas localizadas
na Região Metropolitana.

 

Nº 63

 
 

§ 6º. Incluir na Lei orçamentária Anual
(LOA) a destinação de recursos para a
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 Aditiva
Fernanda
Pessoa

Acrescenta o § 6º ao art. 55. construção   de Delegacia Especializada de
Combate à Exploração da Criança e do
Adolescente (DECECA)

Nº 64

 Aditiva

Fernanda
Pessoa

Acrescenta o § 4º ao art. 54.
§ 4º. Incluir na Lei Orçamentária Anual
(LOA) a destinação de recursos para
extensão da Linha Sul do Metrofor.

Nº 65

 Aditiva

Fernanda
Pessoa

Acrescenta o § 3º ao art. 55.

§ 5º.   Incluir na Lei Orçamentária Anual
(LOA) a destinação de recursos para
promoção de ações de divulgação para os
festejos juninos

 

Nº 77

Aditiva

 

Audic Mota

 

Acrescenta dispositivo ao
Projeto de Lei 42/2019,
oriundo da Mensagem 8.383. 

Art. .. Poderão ser contempladas , por meio
de edital, as Associações devidamente
constituídas, em parceria com a Secretaria da
Juventude, o Programa Academia ao ar livre,
ficando estas responsáveis pela instalação
dos equipamentos.

 

 

Quanto às emendas Nºs 01, 02, 03, 05, 07, 53, 54, 55, 68, 69, 70, 71, 73 e 75, as mesmas foram retiradas
por solicitação dos parlamentares autores(a).

 

Passo a opinar.

 

III – VOTO

( )Art. 102, §1°, II, Do Regimento Interno

 

Feitas estas considerações, passo a emitir parecer acerca do mérito da Mensagem ora examinada e de suas
emendas.

A Lei de Diretrizes Orçamentárias – LDO foi instituída pela Constituição Federal de 1988, com o
objetivo de criar um elo entre o Plano Plurianual (PPA) e a Lei Orçamentária Anual (LOA). Suas
atribuições, que estão estabelecidas no art. 165 da CF e no art. 203 da Constituição Estadual, envolvem a
definição das prioridades e metas da Administração Pública Estadual; a estrutura e organização dos
orçamentos; as diretrizes para a elaboração e execução dos orçamentos do Estado e suas alterações; as
disposições relativas à Dívida Pública Estadual; as disposições relativas às despesas do Estado com
pessoal e encargos sociais; e as disposições sobre as alterações na legislação tributária do Estado.

Com a Lei de Responsabilidade Fiscal (LRF) foram ampliadas as funções da LDO, inclusive trazendo o
Anexo de Riscos Fiscais e o Anexo de Metas Fiscais.
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O Anexo de Metas Fiscais apresenta as metas fiscais em valores correntes e constantes relativos à receita
pública, às despesas públicas, ao resultado primário, ao resultado nominal e ao montante da dívida
pública, para o exercício em que venha entrar em vigor e para os dois subsequentes.

O Anexo de Riscos Fiscais apresenta os passivos contingentes e os possíveis riscos que podem afetar as
contas públicas, definindo também as providências a serem tomadas caso esses riscos se concretizem.

Além dos anexos acima destacados, a LDO conta também com o anexo dos Quadros Orçamentários que
deverão compor a LOA.

Assim, pode-se observar que a LDO apresenta uma estrutura bem definida e, por essa razão, algumas
contribuições apresentadas por meio de emendas parlamentares pelo Legislativo Estadual para o exercício
de 2020, não mostraram a devida pertinência para serem incluídas no Texto da Lei, na medida em que
este deve versar apenas sobre diretrizes gerais para elaboração do Orçamento.

Ademais, algumas emendas não puderam ser acatadas por abordarem sobre conteúdo eminentemente de
Lei Orçamentária ou do Plano Plurianual - PPA. Outras emendas foram prejudicadas, por definirem
percentuais mínimos de execução, além daqueles já definidos na Constituição Federal ou em Lei
específica, ou por ferirem o princípio da não-afetação de receitas, ou ainda por solicitarem informações
que já estão disponibilizadas por meio de mensagens, relatórios e consultas nos sistemas corporativos do
Estado.

Pelos motivos acima expostos é que das 77 (setenta e sete) emendas apresentadas ao PLDO/2020, após
conversarmos com os parlamentares, autores, no sentido de aproveitarmos ao máximo as suas
contribuições, destas: 25 (vinte e cinco) emendas tem o nosso parecer favorável integralmente ou com
modificação, 14(quatorze) emendas foram retiradas pelos autores(a) e 38(trinta e oito emendas) tem o
parecer contrário.

 

Diante do exposto, convencido da legalidade e da importância da Mensagem n° 42/2019, oriunda da
Mensagem Nº. 8.383, de autoria do Poder Executivo, apresentamos o  à suaPARECER FAVORÁVEL
regular tramitação e o  6, 11, 31, 32, 34, 35, 36  43, 56, 57, 72,PARECER FAVORÁVEL às emendas: ,
74 e 76;  4, 8, 17, 20, 28, 33, 41, 49,PARECER FAVORÁVEL COM MODIFICAÇÕES às emendas:
51, 58, 66 e 67  9, 10, 12, 13, 14, 15, 16, 18, 19, 21, 22, 23,e PARECER CONTRÁRIO às emendas:
24, 25, 26, 27, 29, 30, 37, 38, 39, 40, 42, 44, 45, 46, 47, 48, 50, 52, 59, 60, 61, 62, 63, 64, 65 e 77, na
forma indicada nos quadros acima.

 

É o parecer.

DEPUTADO JULIO CESAR FILHO

DEPUTADO (A)
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